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    EMENDA ADITIVA
EMENDA Nº.     ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “ CONSTRUÇÃO DE UM MÓDULO DO PROGRAMA MÉDICO DE FAMÍLIA NO SUB-BAIRRO DA PALMEIRA” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0000 – xxxx, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0133- ATENÇÃO À SAÚDE, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0133- ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	MÓDULO DO PMF NO SUB BAIRRO DA PALMEIRA IMPLANTADO E MANTIDO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantação e manutenção de um Módulo do Programa Médico de Família no Sub Bairro da Palmeira. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS; NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA; NITERÓI JOVEM; NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	
	
	
	
	400.000,00
	
	
	450.000,00
	
	
	460.000,00
	
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	01
	
	
	01
	
	
	01
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia



Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0131 | Cidade Segura e Promotora da Paz
	R$ 400.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0131 | Cidade Segura e Promotora da Paz
	[bookmark: _GoBack]R$ 400.000,00


JUSTIFICATIVA: 
O Programa Médico de Família adota a medicina familiar como política pública de saúde, isso significa não somente mudança do modelo de saúde, mas também de filosofia, de enfoque, de forma a entender a realidade, de estudar, de aplicar e de interpretar o processo saúde-doença. Dessa forma a abrangência do Programa Médico de Família (PMF) facilita a compreensão dos fenômenos por meio da conjunção do saber clínico, epidemiológico e social, na perspectiva da qualidade de vida da população.
Neste modelo, a acessibilidade dos serviços a uma determinada comunidade, combinada com o diagnóstico local, oferece uma assistência centrada no perfil e nas necessidades da população, estabelecendo assim identidade à porta de entrada do sistema de saúde municipal.
Para um pleno funcionamento do sistema de saúde implementado no município, é imprescindível que haja capilaridade nos polos do Programa para garantir um serviço de saúde de qualidade para o munícipe e como consequência desafogar os hospitais de emergência.  
Nesse condão, justifica-se a presente emenda para atender o pleito da população da palmeira por um polo próprio do Programa Médico de Família já que sua população é expressiva. 


Sala das Sessões, 29 de setembro de 2025.





Jhonatan Anjos 
Vereador- PDT
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